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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° £5/2022

CONCEDE O TITULO DE HONRA AO

MÉRITO EDUCACIONAL
PROFESSOR ALFEO BRAVIN À
SENHORA LENIR JOSE MAGEWSKI

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA-ES,
através de seus membros infra-assinados, por indicação do Vereador Anderson Merlin
Salvador, usando da atribuição legal que lhe é conferida pelo art. 33 do Regimento Interno,
combinado com o inciso XII, do art. 18, da Lei Orgânica do Município e a Resolução n°
418, de 17 de dezembro de 2019, apresenta o seguinte projeto de decreto legislativo:

Art. ITica eoneedidoo Título de Honra ao Mérito Educacional Professor Alfeo Bravin à

Senhora Lenir Jose Mageswki, previsto no art. 1° da Resolução n° 418/2019.

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
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Presidente
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VALDECIR SILVESTRE JULIATTI

Primeiro Secretário

Vereador pelo PSB

»EREIRA SENA

Segado Secretário
Vereador pelo PDT
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JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores;

Apresentamos o projeto de decreto legislativo que concede o Título de Honra ao Mérito
Educacional Professor Alfeo Bravin, prevista na Resolução n° 418/2019, á Senhora Lenir
Jose Magewski Contarato.

A homenageada foi indicação do vereador Anderson Merlin Salvador (PSDB ).

A Senhora Lenir Magewski Contarato, chegou ao município de Nova Venécia em 1958,
vindo do município de Itaguaçu. É a segunda professora graduada na cidade de Nova
Venecia, a primeira escola que lecionou foi a antiga escola Comboni anexo a igreja
matriz. Sua paixão pela educação estava apenas começando. Trabalhou a noite na escola
EMEF Claudina Barbosa e na antiga escola C.N.E.G.(campanha nacional de educandário
gratuito) atuou com construção da escola EMEF Dr Renato Araújo Mala como professora
regente e secretaria, em 1971 com a abertura da escola da escola Dom Daniel Comboni
passou a atuar como professora de geografia.Inaugurada a escola Maria Rodrigues leite
atuou como diretora escolar foi voluntária na escola Veneciano e ao se aposentar a
convite do então prefeito da época Adelson salvador assumiu a direção da escola
Veneciano no ano de 1981 á 1987 nesse mesmo período em que foi feito o primeiro pré
vestibular gratuito. Retornou a direção no ano de 1993 á 2002 onde foram anos dedicados a
educação sempre visando o futuro. Quem conheceu um pouco da historia da senhora dona
Lenir Jose Magewski sabe que ela teve uma contribuição fora do normal em todos os
lugares que passou foi uma profissional espetacular para o crescimento e desenvolvimento
da educação de Nova Venécia.

Diante do exposto, é pertinente e justo que o Poder Legislativo conceda esta honraria, a
qual, certamente será um meio de valorizar os profissionais na área da educação, em
reconhecimento pelos valiosos serviços ou ações meritórias prestadas em prol do
desenvolvimento educacional da sociedade veneciana.
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Assim, em face das razões arroladas, esperamos que a justificativa seja satisfatória para o
acolhimento e aprovação deste projeto de decreto legislativo.

E a justificativa.
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